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O EIA que foi preparado em 2002 [1] nunca foi formalmente 
submetido ao IBAMA. Decisões judiciais proferidas em 2001 e 2002, 
que aceitaram alguns dos argumentos em uma Ação Civil Pública 
(ACP) movida pelo Ministério Público Federal (MPF), resultaram na 
suspensão do processo de licenciamento [2]. Barragens rio acima 



2 
 

foram inteiramente omitidas neste primeiro EIA, embora o estudo de 
viabilidade para o plano de uma represa explica que considerar apenas 
Belo Monte é o resultado de considerações políticas, e a produção 
energética de Belo Monte seria muito maior com barragens rio acima 
([3]: 6-8). 

Apesar desta renúncia, continuavam estudos para barragens a 
montante. O segundo EIA [4] também omitiu a consideração de 
barragens rio acima. 

A exigência constitucional de 1988 de que o Congresso Nacional 
precisava aprovar todos os projetos com impactos sobre os povos 
indígenas foi vista como uma barreira quase intransponível para 
proponentes de barragens que inundaria terras indígenas. Este foi o 
motivo para a revisão em 2002 do projeto Belo Monte para evitar a 
inundação de terras indígenas. Tudo mudou em 2005, quando o 
Congresso Nacional aprovou a Belo Monte em tempo recorde num 
regime especial “urgente” que limita o debate. 

O ex-presidente José Sarney era a pessoa encarregada de modificações 
para o projeto de lei (o relator) no Senado, facilitando a aprovação 
pelo Senado apenas três dias depois que a Câmara dos Deputados 
aprovou a medida, produzindo Decreto Legislativo nº. 788, de 13 de 
julho de 2005 [5]. 

Este decreto, autorizando o início do processo de licenciamento de 
Belo Monte, foi aprovado pelas duas câmaras em apenas 15 dias, 
fornecendo um contraste revelador com os 17 anos que os povos 
indígenas estavam esperando o Congresso Nacional a promulgar leis 
para sua proteção, conforme especificado na Constituição de 1988 
([6]: 273). 

Os povos indígenas não foram consultados antes da aprovação da 
medida pelo Congresso Nacional, conforme exigido pela Constituição. 
Este evento legislativo serviu como sinal verde para o subsequente 
surto de propostas para barragens na Amazônia (ver: [7]). [9] 
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 A fotografia que ilustra esse artigo é do o presidente José Sarney 
(PMDB) quando enviou ao Congresso Nacional a mensagem de 
convocação da Constituinte de 1988 (Foto: Arquivo Agência 
Brasil) 
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